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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

RESOLUÇÃO N. 54, DE 3 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
PRESIDENTE DESTE CONSELHO DELIBERATIVO usando da atribuição que lhe confere
o art. 42 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo da SUDAM e, cm cumprimento a
decisão do CONDEL em sua 16" Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de junho de 2017, em
Bclem-Pará,

RESOLVE:

Art. 1" Promulgar a Proposição n. 90, que trata sobre o ajuste das Diretrizes e
Prioridades para Aplicação dos Recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA do
exercício de 2017, com fundamento na Portaria n. 292, de 06/06/2017, publicadano DOU n. 108,
de 07/06/2017, que alterou o artigo 3^ da Portaria n. 273, de 10/08/2016, referente à vedação à
concessão de crédito para aplicação em projetos de geração, transmissão e distribuição de
energia. A presente proposição possui fundamento no Parecer Técnico n. 01/2017-DIPLAN/
SUDAM, de 08/06/2017.

Art. 2° Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

Ministro da Integração Nacional
Presidente do Conselho

ANEXO

DIRETRIZES E PRIORIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÕNIA-FDA, EXERCÍCIO DE 2017.

Na aprovação de projetos de investimentos com recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia-FDA, para o exercício 2017, com observância das orientações
estabelecidas pela Política Nacional de Desenvolvimento Regional-PNDR, instituída pelo
Decreto n. 6.074/2007 e do Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia-PRDA,
consideradas as potencialidades e vocações econômicas da área de atuação da Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM, criada pela Lei Complementar n. 124/ 2007, serão
observadas pela SUDAM as diretrizes e orientações gerais elencadasna Portaria do Ministério da
Integração Nacional-MI n. 273/2016, de 10 de agosto de 2016, publicada cm 12 de agosto de
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2017, alterada pela Portaria do Ministério da Integração Nacional-MI n. 292/2017, de 6 de junho
de2017, publicada em 7 de junho de 2017, bem como serão considerados prioritários os setores
da economia discriminados nos itens 1 a 4.

1. DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES GERAIS DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL

Na formulação das Diretrizes e Prioridades do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA) para oexercício de 2017, foram observadas as diretrizes e orientações gerais de
acordo com a Portaria n. 273, de 10 de agosto de 2016, do Ministério da Integração Nacional,
publicada no DOU em 12 de agosto de 2016, alterada pela Portaria n. 292, de 6 de junho de
2017, do Ministério daIntegração Nacional, publicada no DOU em 7 dejunho de2017.

2. DIRETRIZES E PRIORIDADES DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DODESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

2.1 Diretrizes

As Diretrizes a serem adotadas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
(FDA) para o exercício de 2017 seguem as definidas na Portaria n. 273, de 10 de agosto de 2016,
do Ministério daIntegração Nacional, publicada no DOU em 12 de agosto de 2016.

2.2 Prioridades Setoriais

Prioridades:

1. Infraestrutura e Estruturante:

1.1. Saneamento básico - abastecimento de água e esgotamento sanitário;

1.2. Produção e distribuição de gás e gasoduto;

1.3 Transportes - rodovias, ferrovias, hidrovias e aeroportos;

1.4. Portos, terminais, armazéns e centros de distribuição;

1.5 Telecomunicações;

1.6. Produção, refino e distribuição de petróleo e seus derivados e de
biocombustíveis;

1.7. Geração, transmissão e distribuição de energia;

1.8. Indústria naval, inclusive fabricação depeças e componentes;

1.9. Indústria deverticalização mínero-metalúrgica;

1.10.Transporte de carga intermodal;

1.11 Infi^aestrutura urbana —inclusive implantação de Centros Administrativos,
para atender à prestação de serviços ofertados pelo poder público, obedecendo aos princípios de
sustentabilidade.

2. Setores Tradicionais:

https://s6Í.ml.gov.br/controlacfcir.php?acao=documentoJmprimlr_web&acao_origem=arvore_ylsuali2ar&id_documento=916354&infra_sÍstetna=10000010Q.. 2/4



07/07/2017 ::SEI/Ml- 0572149- Resolução

2.1Agricultura, fruticultura, floricultura, florestamento e reflorestamento com uso
de espécies nativas e exóticas;

2.2 Agropecuária, em áreas de vocação agropastoril, comprovadas por
zoneamento ecológico-econômico, executado ou em execução;

2.3. Projeto integrado lavoura-pecuária e lavoura-pecuária-floresía;

2.4. Agroindústria;

2.5. Pesca, aquicultura e indústria de beneficiamento de pescado;

2.6. Indústria madeireira, desde que os insumos sejam originados de projetos de
manejo ou reflorestamento, observada a legislação ambiental;

2.7. Indústria extrativa de minerais metálicos e não metálicos, representados por
complexos produtivos para o aproveitamento desses recursos;

2.8. Indústria de transformação, abrangendo os seguintes grupos:

2.8.1. Couros, peles, calçados e artefatos;

2.8.2. Plásticos e seus derivados;

2.8.3. Têxtil, inclusive artigos de vestuário;

2.8.4. Fabricação de máquinas, ferramentas, aparelhos, equipamentos e sistemas
eletrônicos dedicados à automação industrial e controle de processos produtivos e outras
máquinas e equipamentos específicos, (exclusive armas, munições e equipamentos bélicos);

2.8.5. Minerais não metálicos, metalurgia, siderurgia, mecânica, material elétrico e
de comunicação;

2.8.6. Químicos (excluídos os explosivos) e petroquímicos;

2.8.7. Papel, papelão, celulose e pastas de papel e papelão, desde que os insumos
sejam originados de projetos de manejo ou reflorestamento, observada a legislação ambiental;

2.8.8. Móveis c artefatos de madeira e outros materiais;

2.8.9. Alimentos, inclusive carnes e seus derivados, e bebidas;

2.8.10. Fabricação de embalagem e acondicionamentos;

2.8.11. Indústria de cimento, artefatode cimento e materiais de construção;

2.8.12. Indústria de reciclagem, inclusive de papel, plástico e metais;

2.8.13. Fabricação de veículos automotores, inclusive peças e componentes.

3.Setores com Ênfase na Inovação Tecnológica:

3.1. Fabricação de equipamentos de instrumentação médico hospitalares,
instrumentos de precisão e ópticos, insumos e equipamentos para saúde;
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3.2. Bioindústria, compreendendo indústria fannacêutica, higiene pessoal,
perfumaria e cosméticos;

3.3. Biotecnologia;

3.4. Mecatrônica;

3.5. Nanotecnologia;

3.6. Informática (Hardware e Software) e comunicação:

3.7. Eletroeletrônico, inclusive seus componentes;

4. Serviços

4.1. Turismo, considerado os empreendimentos hoteleiros, apart hotel, centros de
convenções e outros projetos, componentes das atividades da cadeia regional do turismo;

4.2. Transporte regional de passageiros, aeroviário, hidroviário e rodoviário;

4.3. Hospitais, clinicas e laboratórios, condicionado a previsão no contrato de
financiamento de no mínimo 10% das vagas para o Sistema Único de Saúde;

transporte.
4.4. Logística, nos segmentos de armazenagem, centros de distribuição e

sei! a
•tilnatura '
eletr6»lu

Documento assinado eletronicamente por Helder Zahiuth Barbalho, Mlni$tro(a) de Estado da
Integração Nacional, em 05/07/2017, às 17:52, com fundamento no art. 6°, §1", do Decreto n" 8.539
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mi.gov.br/controIador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0
informando o código verificador 0572149 e o código CRC 9FI35D86.

59020.000393/2017-12

hittps://seí.mi.gcw.br/controtador.php?acao=docum«itoJmprimlr_web&acao_origem=arvore_visualIzar&id_docurTierto=91S^4&infra_sistKna=10000010Cl 4/4


